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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005)
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas; 

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas; 

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua produção; 

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI; 

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI; 

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, classificados no código 3002.90.99 da TIPI; 

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e 

VIII - (VETADO)

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012)
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009) 

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012)
XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  
XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas: 

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel; 

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR)

.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex. 
Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017: 
I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 
II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012;
III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012; 
IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012;
V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012;
VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012; 
VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012;
VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012;
IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012;
X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013;
XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013;
XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013;

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013;
XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013; 
XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013;

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013;
XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013;
XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014; 
XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014; 
XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e 
XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER 

Henrique Meirelles

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 
..................................................................................................................................................
Capítulo 33

Óleos essenciais e resinoides; produtos de perfumaria
ou de toucador preparados e preparações cosméticas

Notas.

1.-
O presente Capítulo não compreende:

a)
As oleorresinas naturais e os extratos vegetais das posições 13.01 ou 13.02;

b)
Os sabões e outros produtos da posição 34.01;

c)
As essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de papel ao sulfato e os outros produtos da posição 38.05.

2.-
Na acepção da posição 33.02, a expressão “substâncias odoríferas” abrange unicamente as substâncias da posição 33.01, os ingredientes odoríferos extraídos dessas substâncias e os produtos aromáticos obtidos por síntese.

3.-
As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou não, próprios para serem utilizados como produtos daquelas posições e acondicionados para venda a retalho tendo em vista o seu emprego para aqueles usos, exceto águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais.

4.-
Consideram-se “produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas”, na acepção da posição 33.07, entre outros, os seguintes produtos: saquinhos que contenham partes de planta aromática; preparações odoríferas que atuem por combustão; papéis perfumados e papéis impregnados ou revestidos de cosméticos; soluções líquidas para lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de perfume ou de cosméticos; produtos de toucador preparados, para animais.

__________________
	NCM
	DESCRIÇÃO
	ALÍQUOTA (%)

	33.01
	Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluindo os chamados “concretos” ou “absolutos”; resinoides; oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através de substâncias gordas ou por maceração; subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais; águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais.
	

	3301.1
	-
Óleos essenciais de citros (citrinos*):
	

	3301.12
	--
De laranja
	

	3301.12.10
	De petit grain
	5

	3301.12.90
	Outros
	5

	3301.13.00
	--
De limão
	5

	3301.19
	--
Outros
	

	3301.19.10
	De lima
	5

	3301.19.90
	Outros
	5

	3301.2
	-
Óleos essenciais, exceto de citros (citrinos*):
	

	3301.24.00
	--
De hortelã-pimenta (Mentha piperita)
	5

	3301.25
	--
De outras mentas
	

	3301.25.10
	De menta japonesa (Mentha arvensis)
	5

	3301.25.20
	De mentha spearmint (Mentha viridis L.)
	5

	3301.25.90
	Outros
	5

	3301.29
	--
Outros
	

	3301.29.1
	De citronela; de cedro; de pau-santo (Bulnesia sarmientoi); de lemongrass; de pau-rosa; de palma rosa; de coriandro; de cabreúva; de eucalipto
	

	3301.29.11
	De citronela
	5

	3301.29.12
	De cedro
	5

	3301.29.13
	De pau-santo (Bulnesia sarmientoi)
	5

	3301.29.14
	De lemongrass
	5

	3301.29.15
	De pau-rosa
	5

	3301.29.16
	De palma rosa
	5

	3301.29.17
	De coriandro
	5

	3301.29.18
	De cabreúva
	5

	3301.29.19
	De eucalipto
	5

	3301.29.2
	De alfazema ou lavanda; de vetiver
	

	3301.29.21
	De alfazema ou lavanda
	5

	3301.29.22
	De vetiver
	5

	3301.29.90
	Outros
	5

	3301.30.00
	-
Resinoides
	5

	3301.90
	-
Outros
	

	3301.90.10
	Soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através de substâncias gordas ou por maceração
	5

	3301.90.20
	Subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais
	5

	3301.90.30
	Águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais
	5

	3301.90.40
	Oleorresinas de extração
	5

	
	
	

	33.02
	Misturas de substâncias odoríferas e misturas (incluindo as soluções alcoólicas) à base de uma ou mais destas substâncias, do tipo utilizado como matérias básicas para a indústria; outras preparações à base de substâncias odoríferas, do tipo utilizado para a fabricação de bebidas.
	

	3302.10.00
	-
Do tipo utilizado para as indústrias alimentares ou de bebidas
	5

	3302.90
	-
Outras
	

	3302.90.1
	Para perfumaria
	

	3302.90.11
	Vetiverol
	5

	3302.90.19
	Outras
	5

	3302.90.90
	Outras
	5

	
	
	

	3303.00
	Perfumes e águas-de-colônia.
	

	3303.00.10
	Perfumes (extratos)
	42

	3303.00.20
	Águas-de-colônia
	12

	
	
	

	33.04
	Produtos de beleza ou de maquiagem preparados e preparações para conservação ou cuidados da pele (exceto medicamentos), incluindo as preparações antissolares e os bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros.
	

	3304.10.00
	-
Produtos de maquiagem para os lábios
	22

	3304.20
	-
Produtos de maquiagem para os olhos
	

	3304.20.10
	Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel
	22

	3304.20.90
	Outros
	22

	3304.30.00
	-
Preparações para manicuros e pedicuros
	22

	3304.9
	-
Outros:
	

	3304.91.00
	--
Pós, incluindo os compactos
	22

	
	Ex 01 - Talco e polvilho com ou sem perfume
	12

	3304.99
	--
Outros
	

	3304.99.10
	Cremes de beleza e cremes nutritivos; loções tônicas
	22

	3304.99.90
	Outros
	22

	
	Ex 01 - Preparados bronzeadores
	12

	
	Ex 02 - Preparados anti-solares, exceto os que possuam propriedades de bronzeadores
	0

	
	
	

	33.05
	Preparações capilares.
	

	3305.10.00
	-
Xampus
	7

	3305.20.00
	-
Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes
	22

	3305.30.00
	-
Laquês (Lacas*) para o cabelo
	22

	3305.90.00
	-
Outras
	22

	
	Ex 01 - Condicionadores
	7

	
	
	

	33.06
	Preparações para higiene bucal ou dentária, incluindo os pós e cremes para facilitar a aderência de dentaduras; fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais), em embalagens individuais para venda a retalho.
	

	3306.10.00
	-
Dentifrícios (dentífricos)
	0

	3306.20.00
	-
Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais)
	0

	3306.90.00
	-
Outras
	0

	
	
	

	33.07
	Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes (desodorizantes) corporais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados e outras preparações cosméticas, não especificados nem compreendidos noutras posições; desodorantes (desodorizantes) de ambiente, preparados, mesmo não perfumados, mesmo com propriedades desinfetantes.
	

	3307.10.00
	-
Preparações para barbear (antes, durante ou após)
	22

	3307.20
	-
Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes
	

	3307.20.10
	Líquidos
	7

	3307.20.90
	Outros
	7

	3307.30.00
	-
Sais perfumados e outras preparações para banhos
	22

	3307.4
	-
Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo as preparações odoríferas para cerimônias religiosas:
	

	3307.41.00
	--
Agarbate e outras preparações odoríferas que atuem por combustão
	22

	3307.49.00
	--
Outras
	22

	3307.90.00
	-
Outros
	22

	
	Ex 01 - Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais
	12


__________________
Capítulo 34

Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem,
preparações lubrificantes, ceras artificiais, ceras preparadas,
produtos de conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes,
massas ou pastas para modelar, “ceras para dentistas” e composições
para dentistas à base de gesso

....................................................................................................................................................

Capítulo 82

Ferramentas, artigos de cutelaria e talheres,
e suas partes, de metais comuns

Notas.

1.-
Ressalvadas as lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos), forjas portáteis, mós com armação e sortidos de manicuros ou pedicuros, bem como os artigos da posição 82.09, o presente Capítulo compreende somente os artigos providos de uma lâmina ou de uma parte operante:

a)
De metal comum;

b)
De carbonetos metálicos ou de cermets;

c)
De pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintéticas ou reconstituídas, em suportes de metais comuns, de carbonetos metálicos ou de cermets;

d)
De matérias abrasivas em suporte de metais comuns, desde que se trate de ferramentas cujos dentes, arestas ou outras partes operantes ou cortantes não tenham perdido a sua função própria em virtude da adição de pós abrasivos.

2.-
As partes de metais comuns dos artigos do presente Capítulo classificam-se na mesma posição dos artigos a que se destinam, exceto as partes especificamente designadas e os porta-ferramentas para ferramentas manuais, da posição 84.66. Todavia, estão excluídas deste Capítulo, em todos os casos, as partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da presente Seção.


Estão excluídos do presente Capítulo as cabeças, pentes, contrapentes e lâminas, de aparelhos de barbear, de cortar cabelo ou de tosquiar, elétricos (posição 85.10).

3.-
Os sortidos constituídos por uma ou várias facas da posição 82.11 e de quantidade pelo menos igual de artigos da posição 82.15 classificam-se nesta última posição.

__________________
	NCM
	DESCRIÇÃO
	ALÍQUOTA (%)

	82.01
	Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados, forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados, podões e ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar de todos os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou para palha, tesouras para sebes, cunhas e outras ferramentas manuais para agricultura, horticultura ou silvicultura.
	

	8201.10.00
	-
Pás
	0

	8201.30.00
	-
Alviões, picaretas, enxadas, sachos, ancinhos e raspadeiras
	0

	8201.40.00
	-
Machados, podões e ferramentas semelhantes com gume
	0

	8201.50.00
	-
Tesouras de podar (incluindo as tesouras para aves) manipuladas com uma das mãos
	0

	8201.60.00
	-
Tesouras para sebes, tesouras de podar e ferramentas semelhantes, manipuladas com as duas mãos
	0

	8201.90.00
	-
Outras ferramentas manuais para agricultura, horticultura e silvicultura
	0

	
	
	

	82.02
	Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluindo as fresas-serras e as folhas não dentadas para serrar).
	

	8202.10.00
	-
Serras manuais
	8

	8202.20.00
	-
Folhas de serras de fita
	8

	8202.3
	-
Folhas de serras circulares (incluindo as fresas-serras):
	

	8202.31.00
	--
Com parte operante de aço
	8

	8202.39.00
	--
Outras, incluindo as partes
	8

	8202.40.00
	-
Correntes cortantes de serras
	8

	8202.9
	-
Outras folhas de serras:
	

	8202.91.00
	--
Folhas de serras retilíneas, para trabalhar metais
	8

	8202.99
	--
Outras
	

	8202.99.10
	Retas, não denteadas, para serrar pedras
	8

	8202.99.90
	Outras
	8

	
	
	

	82.03
	Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais.
	

	8203.10
	-
Limas, grosas e ferramentas semelhantes
	

	8203.10.10
	Limas e grosas
	8

	8203.10.90
	Outras
	8

	8203.20
	-
Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças e ferramentas semelhantes
	

	8203.20.10
	Alicates (mesmo cortantes)
	8

	8203.20.90
	Outras
	8

	8203.30.00
	-
Cisalhas para metais e ferramentas semelhantes
	8

	8203.40.00
	-
Corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes
	8

	
	
	

	82.04
	Chaves de porcas, manuais (incluindo as chaves dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis, mesmo com cabos.
	

	8204.1
	-
Chaves de porcas, manuais:
	

	8204.11.00
	--
De abertura fixa
	8

	8204.12.00
	--
De abertura variável
	8

	8204.20.00
	-
Chaves de caixa intercambiáveis, mesmo com cabos
	8

	
	
	

	82.05
	Ferramentas manuais (incluindo os corta-vidros (diamantes de vidraceiro)) não especificadas nem compreendidas noutras posições; lâmpadas ou lamparinas, de soldar (maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou partes de máquinas-ferramentas ou de máquinas de corte a jato de água; bigornas; forjas portáteis; mós com armação, manuais ou de pedal.
	

	8205.10.00
	-
Ferramentas de furar ou de roscar
	8

	8205.20.00
	-
Martelos e marretas
	8

	8205.30.00
	-
Plainas, formões, goivas e ferramentas cortantes semelhantes, para trabalhar madeira
	8

	8205.40.00
	-
Chaves de fenda
	8

	8205.5
	-
Outras ferramentas manuais (incluindo os corta-vidros (diamantes de vidraceiro)):
	

	8205.51.00
	--
De uso doméstico
	8

	8205.59.00
	--
Outras
	8

	8205.60.00
	-
Lâmpadas ou lamparinas, de soldar (maçaricos) e semelhantes
	8

	8205.70.00
	-
Tornos de apertar, sargentos e semelhantes
	8

	8205.90.00
	-
Outros, incluindo os sortidos constituídos por artigos incluídos em pelo menos duas das subposições da presente posição
	8

	
	
	

	8206.00.00
	Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, acondicionadas em sortidos para venda a retalho.
	8

	
	
	

	82.07
	Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo mecânicas, ou para máquinas-ferramentas (por exemplo, de embutir, estampar, puncionar, roscar, furar, mandrilar (escarear*), brochar (mandrilar*), fresar, tornear, aparafusar), incluindo as fieiras de estiramento ou de extrusão, para metais, e as ferramentas de perfuração ou de sondagem.
	

	8207.1
	-
Ferramentas de perfuração ou de sondagem:
	

	8207.13.00
	--
Com parte operante de cermets
	8

	8207.19.00
	--
Outras, incluindo as partes
	8

	8207.20.00
	-
Fieiras de estiramento ou de extrusão, para metais
	8

	8207.30.00
	-
Ferramentas de embutir, de estampar ou de puncionar
	0

	8207.40
	-
Ferramentas de roscar interior ou exteriormente
	

	8207.40.10
	De roscar interiormente
	8

	8207.40.20
	De roscar exteriormente
	8

	8207.50
	-
Ferramentas de furar
	

	8207.50.1
	Brocas, mesmo diamantadas
	

	8207.50.11
	Helicoidais, de diâmetro inferior ou igual a 52 mm
	8

	8207.50.19
	Outras
	8

	8207.50.90
	Outras
	8

	8207.60.00
	-
Ferramentas de mandrilar (escarear*) ou de brochar (mandrilar*)
	8

	8207.70
	-
Ferramentas de fresar
	

	8207.70.10
	De topo
	8

	8207.70.20
	Para cortar engrenagens
	8

	8207.70.90
	Outros
	8

	8207.80.00
	-
Ferramentas de tornear
	8

	8207.90.00
	-
Outras ferramentas intercambiáveis
	8

	
	
	

	82.08
	Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos mecânicos.
	

	8208.10.00
	-
Para trabalhar metais
	8

	8208.20.00
	-
Para trabalhar madeira
	8

	8208.30.00
	-
Para aparelhos de cozinha ou para máquinas das indústrias alimentares
	8

	8208.40.00
	-
Para máquinas de agricultura, horticultura ou silvicultura
	8

	
	Ex 01 - Navalhas triangulares (faquinhas serrilhadas) de uso em colheitadeiras agrícolas
	4

	8208.90.00
	-
Outras
	8

	
	
	

	8209.00
	Plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para ferramentas, não montados, de cermets.
	

	8209.00.1
	Plaquetas ou pastilhas
	

	8209.00.11
	Intercambiáveis
	8

	8209.00.19
	Outras
	8

	8209.00.90
	Outros
	8

	
	
	

	8210.00
	Aparelhos mecânicos de acionamento manual, pesando até 10 kg, utilizados para preparar, acondicionar ou servir alimentos ou bebidas.
	

	8210.00.10
	Moinhos
	10

	8210.00.90
	Outros
	10

	
	
	

	82.11
	Facas (exceto as da posição 82.08) de lâmina cortante ou serrilhada, incluindo as podadeiras de lâmina móvel, e suas lâminas.
	

	8211.10.00
	-
Sortidos
	12

	8211.9
	-
Outras:
	

	8211.91.00
	--
Facas de mesa, de lâmina fixa
	12

	8211.92
	--
Outras facas de lâmina fixa
	

	8211.92.10
	Para cozinha e açougue
	12

	8211.92.20
	Para caça
	12

	8211.92.90
	Outras
	12

	8211.93
	--
Facas, exceto as de lâmina fixa, incluindo as podadeiras de lâmina móvel
	

	8211.93.10
	Podadeiras e suas partes
	12

	8211.93.20
	Canivetes com uma ou várias lâminas ou outras peças
	12

	8211.93.90
	Outras
	12

	8211.94.00
	--
Lâminas
	10

	8211.95.00
	--
Cabos de metais comuns
	10

	
	
	

	82.12
	Navalhas e aparelhos, de barbear, e suas lâminas (incluindo os esboços em tiras).
	

	8212.10
	-
Navalhas e aparelhos, de barbear
	

	8212.10.10
	Navalhas
	12

	8212.10.20
	Aparelhos
	15

	8212.20
	-
Lâminas de barbear de segurança, incluindo os esboços em tiras
	

	8212.20.10
	Lâminas
	12

	8212.20.20
	Esboços em tiras
	12

	8212.90.00
	-
Outras partes
	12

	
	
	

	8213.00.00
	Tesouras e suas lâminas.
	12

	
	
	

	82.14
	Outros artigos de cutelaria (por exemplo, máquinas de cortar o cabelo ou tosquiar, fendeleiras, cutelos, incluindo os de açougue e de cozinha, e espátulas (corta-papéis*)); utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de pedicuros (incluindo as limas para unhas).
	

	8214.10.00
	-
Espátulas (Corta-papéis*), abre-cartas, raspadeiras, apontadores de lápis (apara-lápis*) e suas lâminas
	10

	8214.20.00
	-
Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de pedicuros (incluindo as limas para unhas)
	10

	8214.90
	-
Outros
	

	8214.90.10
	Máquinas de tosquiar e suas partes
	10

	8214.90.90
	Outros
	10

	
	
	

	82.15
	Colheres, garfos, conchas, escumadeiras, pás para tortas, facas especiais para peixe ou para manteiga, pinças para açúcar e artigos semelhantes.
	

	8215.10.00
	-
Sortidos que contenham pelo menos um objeto prateado, dourado ou platinado
	10

	8215.20.00
	-
Outros sortidos
	10

	8215.9
	-
Outros:
	

	8215.91.00
	--
Prateados, dourados ou platinados
	10

	8215.99
	--
Outros
	

	8215.99.10
	De aço inoxidável
	10

	8215.99.90
	Outros
	10


__________________
Capítulo 83

Obras diversas de metais comuns

...............................................................................................................................................

Capítulo 96

Obras diversas

Notas.

1.-
O presente Capítulo não compreende:

a)
Os lápis para maquiagem (Capítulo 33);

b)
Os artigos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo);

c)
As bijuterias (posição 71.17);

d)
As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39);

e)
Os artigos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou partes de matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e partes incluem-se nas posições 96.01 ou 96.02;

f)
Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, armações para óculos (posição 90.03), tira-linhas (posição 90.17), escovas e pincéis do tipo manifestamente utilizado em medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 90.18));

g)
Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros artigos de relojoaria);

h)
Os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92);

ij)
Os artigos do Capítulo 93 (armas e suas partes);

k)
Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação);

l)
Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte);

m)
Os artigos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antiguidades).

2.-
Consideram-se “matérias vegetais ou minerais de entalhar”, na acepção da posição 96.02:

a)
As sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias vegetais semelhantes (por exemplo, noz de corozo ou de palmeira-dum), de entalhar;

b)
O âmbar (sucino) e a espuma-do-mar naturais ou reconstituídos, bem como o azeviche e as matérias minerais semelhantes ao azeviche.

3.-
Consideram-se “cabeças preparadas”, na acepção da posição 96.03, os tufos de pelos, de fibras vegetais ou de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se dividirem, na fabricação de escovas, pincéis e artigos semelhantes, ou exigindo apenas, para este fim, um trabalho complementar pouco importante, tais como as operações de uniformização ou acabamento das extremidades.

4.-
Os artigos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 96.06 ou 96.15, constituídos inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas naturais ou cultivadas, classificam-se neste Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo os artigos das posições 96.01 a 96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima importância de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas.

Nota Complementar (NC) da TIPI
NC (96-1) Fica reduzida a zero, até 31 de março de 2017, a alíquota dos produtos classificados no código 9620.00.00.
__________________
	NCM
	DESCRIÇÃO
	ALÍQUOTA (%)

	96.01
	Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, madrepérola e outras matérias animais para entalhar, trabalhados, e suas obras (incluindo as obras obtidas por moldagem).
	

	9601.10.00
	-
Marfim trabalhado e obras de marfim
	0

	9601.90.00
	-
Outros
	0

	
	
	

	9602.00
	Matérias vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas obras; obras moldadas ou entalhadas de cera, parafina, estearina, gomas ou resinas naturais, de pastas de modelar, e outras obras moldadas ou entalhadas não especificadas nem compreendidas noutras posições; gelatina não endurecida, trabalhada, exceto a da posição 35.03, e obras de gelatina não endurecida.
	

	9602.00.10
	Cápsulas de gelatinas digeríveis
	0

	9602.00.20
	Colméias artificiais
	0

	9602.00.90
	Outras
	0

	
	
	

	96.03
	Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, de aparelhos ou de veículos, vassouras mecânicas de uso manual não motorizadas, pincéis e espanadores; cabeças preparadas para escovas, pincéis e artigos semelhantes; bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou de matérias flexíveis semelhantes.
	

	9603.10.00
	-
Vassouras e escovas constituídas por pequenos ramos ou outras matérias vegetais reunidas em feixes, mesmo com cabo
	0

	9603.2
	-
Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelo, para cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluindo as que sejam partes de aparelhos:
	

	9603.21.00
	--
Escovas de dentes, incluindo as escovas para dentaduras
	0

	9603.29.00
	--
Outros
	0

	9603.30.00
	-
Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes para aplicação de produtos cosméticos
	0

	9603.40
	-
Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os pincéis da subposição 9603.30); bonecas e rolos para pintura
	

	9603.40.10
	Rolos
	0

	9603.40.90
	Outros
	0

	9603.50.00
	-
Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veículos
	0

	9603.90.00
	-
Outros
	0

	
	
	

	9604.00.00
	Peneiras e crivos, manuais.
	0

	
	
	

	9605.00.00
	Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou para limpeza de calçado ou de roupas.
	10

	
	
	

	96.06
	Botões, incluindo os de pressão; formas e outras partes, de botões ou de botões de pressão; esboços de botões.
	

	9606.10.00
	-
Botões de pressão e suas partes
	0

	9606.2
	-
Botões:
	

	9606.21.00
	--
De plástico, não recobertos de matérias têxteis
	0

	9606.22.00
	--
De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis
	0

	9606.29.00
	--
Outros
	0

	9606.30.00
	-
Formas e outras partes, de botões; esboços de botões
	0

	
	
	

	96.07
	Fechos ecler (de correr) e suas partes.
	

	9607.1
	-
Fechos ecler (de correr):
	

	9607.11.00
	--
Com grampos de metal comum
	0

	9607.19.00
	--
Outros
	0

	9607.20.00
	-
Partes
	0

	
	
	

	96.08
	Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas; canetas-tinteiro (canetas de tinta permanente*) e outras canetas; estiletes para duplicadores; lapiseiras; canetas porta-penas, porta-lápis e artigos semelhantes; suas partes (incluindo as tampas e prendedores), exceto os artigos da posição 96.09.
	

	9608.10.00
	-
Canetas esferográficas
	20

	9608.20.00
	-
Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas
	20

	9608.30.00
	-
Canetas-tinteiro (Canetas de tinta permanente*) e outras canetas
	20

	9608.40.00
	-
Lapiseiras
	20

	9608.50.00
	-
Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições precedentes
	20

	9608.60.00
	-
Cargas com ponta, para canetas esferográficas
	20

	9608.9
	-
Outros:
	

	9608.91.00
	--
Penas (Aparos*) e suas pontas
	20

	9608.99
	--
Outros
	

	9608.99.8
	Partes
	

	9608.99.81
	Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20
	20

	9608.99.89
	Outras
	20

	9608.99.90
	Outros
	20

	
	
	

	96.09
	Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes de alfaiate.
	

	9609.10.00
	-
Lápis
	0

	9609.20.00
	-
Minas para lápis ou para lapiseiras
	0

	9609.90.00
	-
Outros
	0

	
	
	

	9610.00.00
	Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados.
	0

	
	
	

	9611.00.00
	Carimbos, incluindo os datadores e numeradores, sinetes e artigos semelhantes (incluindo os aparelhos para impressão de etiquetas), manuais; dispositivos manuais de composição tipográfica e jogos de impressão manuais que contenham tais dispositivos.
	0

	
	
	

	96.12
	Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras semelhantes, tintadas ou preparadas de outra forma para imprimir, montadas ou não em carretéis ou cartuchos; almofadas de carimbo, impregnadas ou não, mesmo com caixa.
	

	9612.10
	-
Fitas impressoras
	

	9612.10.1
	De plástico
	

	9612.10.11
	Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para impressão de caracteres
	20

	9612.10.12
	Corretivas (tipo cover up), para máquinas de escrever
	20

	9612.10.13
	Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever
	20

	9612.10.19
	Outras
	20

	9612.10.90
	Outras
	20

	9612.20.00
	-
Almofadas de carimbo
	20

	
	
	

	96.13
	Isqueiros e outros acendedores, mesmo mecânicos ou elétricos, e suas partes, exceto pedras e pavios.
	

	9613.10.00
	-
Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis
	40

	9613.20.00
	-
Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis
	40

	9613.80.00
	-
Outros isqueiros e acendedores
	40

	9613.90.00
	-
Partes
	40

	
	
	

	9614.00.00
	Cachimbos (incluindo os seus fornilhos), piteiras (boquilhas) para charutos ou cigarros, e suas partes.
	30

	
	
	

	96.15
	Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos (alfinetes*) para cabelo; pinças, onduladores, bobes (bigudis*) e artigos semelhantes para penteados, exceto os da posição 85.16, e suas partes.
	

	9615.1
	-
Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes:
	

	9615.11.00
	--
De borracha endurecida ou de plástico
	15

	9615.19.00
	--
Outros
	15

	9615.90.00
	-
Outros
	15

	
	
	

	96.16
	Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de toucador.
	

	9616.10.00
	-
Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações
	20

	9616.20.00
	-
Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de toucador
	0

	
	
	

	9617.00
	Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos, montados, com isolamento produzido pelo vácuo, e suas partes (exceto ampolas de vidro).
	

	9617.00.10
	Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos
	15

	9617.00.20
	Partes
	15

	
	
	

	9618.00.00
	Manequins e artigos semelhantes; autômatos e cenas animadas, para vitrines e mostruários.
	18

	
	
	

	9619.00.00
	Absorventes (Pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês e artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria.
	0

	
	Ex 01 - Artigos de vestuário, de plástico
	5

	
	Ex 02 - Outros artigos de plástico
	15

	
	
	

	9620.00.00
	Monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes.
	15


__________________
Seção XXI
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Capítulo 97

Objetos de arte, de coleção e antiguidades
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